
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Associação Cultural Nascente 
Pequena - ACNP, inscrita no CNPJ sob o número 31.828.296/0001-67, situada na R. 
Joaquim Coelho, 230, Centro - Guapimirim, RJ, 25946-235, entidade filantrópica sem 
fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública, neste ato representada por sua 
presidente Marinete Seixas Cheppi, ou seu representante designado, doravante 
denominada CONTRATADA, e do outro lado, o Responsável pelo Estudante: 

Nome do Responsável: _________________________________ 

Nome do Estudante: ____________________________________ 

CPF do Responsável: ___________________________________ 

Endereço: ___________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________ 

doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si justo e acordado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer as Condições Gerais do Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais na área de robótica e programação. A 
celebração do contrato se concretizará mediante a assinatura das partes contratantes. 
A prestação de serviços educacionais pela CONTRATADA consiste na oferta de um 
curso de Robótica Educacional, com carga horária total de 45 horas, distribuídas ao 
longo de 4 meses, com aulas semanais de 2 horas de duração, no dia e horário 
acordados entre as partes. 

CLÁUSULA 2ª - DO MATERIAL DIDÁTICO 

2.1. Ao confirmar a matrícula, o estudante receberá os seguintes materiais iniciais: a) 
Uma camisa do curso; b) Apostila; c) Diário de Bordo; d) Bolsa. 

2.2. Caso seja necessário o estudante receberá uma nova atualização da apostila ao 
início de cada módulo, garantindo o acesso a materiais atualizados e de qualidade. 

2.3. Os kits utilizados durante as aulas (incluindo kit Arduino, Micro:bit e outros 
itens usados) são de propriedade da CONTRATADA e permanecerão em sua posse, 
sendo disponibilizados exclusivamente durante as aulas. 

 



CLÁUSULA 3ª - DA METODOLOGIA E DINÂMICA DAS AULAS 

3.1. As aulas serão ministradas com foco em prática e experimentação, utilizando 
recursos tecnológicos adequados para o aprendizado da Robótica Educacional. 

3.2. Durante as atividades em grupo, os alunos serão incentivados a colaborar, 
desenvolver projetos coletivamente e solucionar problemas de forma conjunta. 

3.3. O aluno receberá instruções sobre os conteúdos previamente informados, podendo 
incluir as matérias: Scratch, Microbit, Makey Makey, Arduino, e Montagem de Robô. 

CLÁUSULA 4ª - DO INVESTIMENTO 

4.1. O valor da matrícula e da mensalidade é de R$ 150,00 (cento e oitenta reais), 
podendo haver um valor acordado diferente, a ser preenchido abaixo: 

Valor acordado: R$ _____________ (por extenso: 
_______________________________________________) 

4.2. O pagamento da taxa inicial de matrícula será feira no ato da inscrição e 
posteriormente deverá ser feito o pagamento mensalmente até o dia 5 de cada mês. 

4.3. O responsável poderá efetuar o pagamento através de PIX, Boleto, Cartão de 
Crédito ou em dinheiro na sede da instituição. 

CLÁUSULA 5ª - DO CERTIFICADO 

5.1. Ao final do curso, o estudante receberá um Certificado de Conclusão do Curso 
de Robótica Educacional, com carga horária de 45 horas, reconhecendo sua 
dedicação e aprendizado. 

CLÁUSULA 6ª - DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

6.1. O CONTRATANTE, neste ato, autoriza a CONTRATADA a fazer uso de 
publicidade com nome, foto ou imagem do aluno capturadas durante as 
atividades, SEM ÔNUS, em veículos de comunicação, inclusive redes sociais, 
mesmo que o aluno deixe de fazer parte do curso de robótica ou da instituição, ficando 
desde já cedido esse direito à CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. O presente contrato é firmado por prazo determinado, equivalente à duração do 
curso, podendo ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 30 
dias. 

7.2. O CONTRATANTE declara estar ciente das condições aqui estabelecidas e 
compromete-se a cumpri-las integralmente. 

7.3. O presente contrato entra em vigor na data de assinatura pelas partes. 



CLÁUSULA 8ª - DO FORO DE ELEIÇÃO 

8.1. Fica eleito o Foro de Guapimirim/RJ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
instrumento. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de 
igual teor. 

Guapimirim, ______ de ______________ de 20____. 

CONTRATANTE​
 Assinatura: ___________________________________ 

​
 Nome: ________________________________________ 

CONTRATADA​
 Associação Cultural Nascente Pequena - ACNP​
 Representante: _________________________________ 

​
 Assinatura: ___________________________________ 

 

Este contrato está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

 


